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| - RELATORIO

O Projeto de Lei n® 5.079, de 2001, de autoria do nobre
Deputado Luciano Pizzatto, pretende estabelecer um cddigo telefénico Unico para
0s servicos de emergéncia, entre eles incluidos os servigcos da policia civil e
militar, do corpo de Bombeiros, da defesa civil e 0s servigcos publicos de
ambulancias.

Alega o ilustre autor da matéria que, para a maioria das
pessoas, € dificil memorizar os atuais codigos de telefone para acessos a esses
servicos, o que dificulta sobremaneira que solicitem socorro em situacdes de
emergéncia.

Cabe a Comisséo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacao e
Informatica posicionar-se sobre o mérito da matéria, a qual ndo foram
apresentadas emendas durante o prazo regimental.

E o relatorio.



I - VOTO DO RELATOR

O uso de cdédigo telefénico Unico para acesso aos servicos
de emergéncia é pratica adotada em varios paises, com 0 intuito de facilitar a
vida dos cidadéos e tornar mais eficiente o atendimento prestado a populacéo.

A proposta ora em exame €&, portanto, meritéria, na medida
em que, seguindo essa tendéncia, obriga a adocdo no Brasil de um numero
anico, o 911, para todos os servi¢cos de emergéncia.

Em nossa opinido, tal medida podera contribuir para facilitar
0 acesso aos servigos de policia, de bombeiros e da defesa civil, entre outros.
Um numero anico é mais facilmente memorizado pelas pessoas e sua adogdo em
todas as unidades da federagdo permite, por exemplo, que ndo residentes
também possam contatar esses servicos quando estdo de passagem ou de visita
a outras localidades e se véem envolvidos em situacdes de emergéncia.

A definicdo de um periodo de transicdo de cinco anos, no
gual deverdo conviver os antigos numeros com o codigo nacional, também nos
parece adequada.

Por essas razdes, votamos pela aprovacdo do Projeto de
Lei n°®5.079, de 2001, na forma em que foi apresentado.

Sala da Comissao, em de de 2002 .

Deputado Ricardo lzar
Relator
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